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A C~mara 11unici !)al de São José dos Campos apr ova 
e eu sanciono e pronul~o a seguinte lei : 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal/ 
um crédito es pecial de~ 2. 102,80 (dois mil cento e dois cruzeiros 
novos e oitenta centavos) , destinado ao oag~mento de subsÍdios do v~ 
reador Paulo Akira Nakamura refer~tes aos exercÍcios de 196~ , 1965/ 
e 1966. 

Artigo 20 - Fica anulada parcialmente , na impo~ 
tancia de~ 2. 102 ,80 (dois mil , c entoe dois cruzeiros novos e oiten ... 
ta centavos), a seguinte verba do orçamento vigente : 

# 

21 4 . 1 . 1.2. 0 . 1 - DESPESAS DE CAPI TAL- Inicio de Obr as 
InÍcio da construção de prédio da -
C~mara Municioal •• • • • •• ~ 2.102 ,80 

Artigp 30 - As despesas com a execução des ta 
lei correrão por conta da anulação de que trata o artigo anterior . , 

Artiro uo - Esta lei entrara em vigor na data -
N ... , 

de sua publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario. 
A -Pref eitura da Est· cia de S Campos , -

15 de maio de 1. 9'67. f 
té l{ecaLL~'c 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 
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Regis t rada e oublicada no Departamento de Admini 
tração, em quinze de maio de mil novecentos e sessenta e sete. 

Depto. de Admino 
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